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RESPOSTA À INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 
Processo Licitatório n.º 119/2025 
Pregão Eletrônico n.º 034/2025 
 
OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição de telefone móvel 
(celular smartphone), móveis, equipamentos, eletrodomésticos, materiais e bens de 
consumo para atender à Policlínica Municipal do Departamento Municipal de Saúde de 
Paraisópolis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no anexo IV - 
Termo de Referência/Especificação do Objeto. 
 
A empresa EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 38.408.899/0001-59, com sede na Rua Graça 
Aranha, 875, barracão 1, sala E, Vargem Grande, Pinhais-PR, como licitante do Pregão 
Eletrônico 119/2025 neste ato representada pelo seu sócio gerente Sr. Sérgio Edelberto 
Valério Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG sob n.º 
8.061.540-0, inscrita no CPF sob n.º 039.410.899-00, vem tempestivamente, com base na Lei 
Federal n.º 14.133/21 de 01 de abril de 2021, apresentar junto a essa respeitosa Comissão 
de Licitação o seguinte: 
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Ante o exposto pela Recorrente e em diligência junto ao sítio eletrônico da fabricante, 
incluindo-se aí também a diligência junto ao sítio eletrônico da ANVISA, pela preservação e 
observância dos princípios de isonomia e transparência, e considerando que a Recorrida 
manteve-se inerte diante da interposição de recurso impetrada, eximindo-se de 
contrarrazoar o memorial apresentado, queda indiscutível que a Recorrente se insurgiu 
corretamente ao reclamar a reforma da decisão do Pregoeiro, chamando sua atenção para 
que a mais lídima justiça fosse feita para que o objeto ora licitado fosse adequadamente 
adquirido. 
 
Neste diapasão, conheço o requerimento para no mérito dar-lhe provimento. 
 
Registre-se. Cientifique-se. Publique-se.  
 
 
 
 

Paraisópolis, 01 de agosto de 2025 
 
 
 
 
 
 

Everton de Assis Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


